
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ENTRE RIOS DO SUL/RS

PROJETO DE EMENDA Nº 004/2023 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº

041/2023 QUE “AUTORIZA O PAGAMENTO DE ABONO NA FORMA QUE

ESTABELECE”.

CELIO BUCZKOSKI, JANDIR ZURAVSKI, LUIZ INÁCIO

GABOARDI, NELCI RAMPANELLI E RONALDO ANTONIO SECCO, Vereadores com

assento nesta Casa e em pleno exercício de seus mandatos com base nos artigos 172 e

Art. 1º A redação do artigo 1º e do Projeto de Lei do Executivo nº

041/2023 passará a viger com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono pelo

exercício de atividade especial, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, por

vigilante, ocupante de cargo de provimento efetivo ou contrato emergencial, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Secretaria Municipal de Obras e

Viação, e que desempenhe suas funções junto às escolas municipais
assim como junto

ao DMR.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores,

eseros 31 de julho de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

A emenda proposta visa alterar a redação do artigo 1º do Projeto

de Lei do Executivo de nº 041/2023, visando acrescer O abono pelo exercício de
atividade especial, também aos vigilantes que atuem junto ao parque de Máquinas do

Município, em idêntico valor.
Isto posto rogamos a aprovação do douto plenário.
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